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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 261/2024 1 
 

 
1. Síntese da Matéria: aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Polônia para a eliminação da dupla tributação em relação aos tributos sobre a renda e 
a prevenção da evasão e da elisão fiscais e o texto de seu Protocolo, assinados em Nova York, em 
20 de setembro de 2022. 
 
 
2. Análise: observa-se que a proposição contempla matéria de caráter essencialmente normativo, 
não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, 
torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao 
exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 
 
 
3. Dispositivos Infringidos: não houve. 
 
 
4. Resumo: não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da 
receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 
orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 261, de 2024. 
 
 

Brasília, 26 de junho de 2024. 

 
Sidney José de Souza Júnior 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 

                                                 
1 Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da 
Norma Interna da CFT. 24
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